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Modifica o parágrafo 4o do
artigo 42, da Lei Orgânica do
Município de São Paulo.

A CAMARA MUNICIPAL DE SA0 PAULO DECRETA:

• Art. lo. - Altera-se a redação do parágrafo 4o do
ar.»42, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, que
pdsfSa a ter a seguinte redação:
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co "Parágrafo. 4o. - Esgotado, sem deliberação, o
--pra.z0 estabelecido no parágrafo anterior, o veto será
:=.inclüído na Ordem do Dia da sessão imediata, at$.. sua votação

• :7

Art. 2o. - Esta propositura entrará em vigor na
sua publicaçWo,	 revogadas as disposiçaes em



JUSTIFICATIVA

A presente proposta de emenda à Lei Orgnica
do Município de São Paulo procura alterar a deliberação
sobre os vetos colocados na pauta, na medida em que estes
sobrestam as demais proposituras.

A constante demanda legislativa desta Casa,
bem como	 a ágil adequação da legislação municipal à
realidade social do município, requer sucessivas
deliberaçaes de proposituras que tramitam nesta nmara
Municipal junto as suas Comissaes Permanentes ou mesmo
daquelas que já se encontram em condiçaes de pauta.

Hoje, com o advento de nossa Carta Municipal,
no tocante ao processo legislativo, v n:5-se a necessária e
criteriosa análise de vetos apostos pelo Executivo como
elemento impeditivo das demais deliberaçaes constantes nos
itens subsequentes das respectivas Ordens do Dia.

Com a presente propositura, procura-se
adequar a análise pormenorizada dos vetos com as demais
deliberaçaes na própria sessão ordinària.
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